
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Senador Canedo - Goiás

RESOLUÇÃO Nº 031/2023-CMAS

“Institui  a  Mesa Diretora  do Conselho

Municipal  de  Assistência  Social  –

CMAS de Senador Canedo”.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, de Senador Ca-
nedo - Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.440, de 16 de
abril de 2021 e,

CONSIDERANDO o artigo  6º, inciso I da Lei Municipal nº 2.440/2021 que dispõe que
“Presidência e Vice-Presidência, de composição paritária, serão exercidas por conselheiros titu-

lares, escolhidos em reunião convocada para esse fim, pelo período de 2 (dois) anos, permitida

uma única recondução por igual período, sendo recomendada a alternância entre governo e soci-

edade civil em cada mandato”;

CONSIDERANDO o artigo 16 do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS que preconiza que “A Mesa Diretora será eleita na primeira reunião do

CMAS, após a posse dos conselheiros titulares e suplentes pelo Prefeito Municipal ou secretário

da pasta a qual o CMAS está vinculado, sob a coordenação do conselheiro mais idoso sendo que

os votantes e os candidatos para a Mesa Diretora são necessariamente titulares”;
 

CONFORME deliberação do colegiado presente em Reunião Ordinária do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social – CMAS realizada no dia 30 de outubro de 2023,

RESOLVE:

          Art. 1º Instituir a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no
período entre 30 de outubro de 2023 a 25 de outubro de 2025, quando encerra o mandato dos con-
selheiros, a saber:

I. Priscylla da Silva e Sousa Soares – Presidente;
II. Zildete Vicente da Silva Zolet  – Vice-presidente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga as dispo-
sições contrárias.

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CMAS DE SENADOR CANEDO, Estado de Goiás, aos trinta dias do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e três (30/10/2023). 

 

PRISCYLLA DA SILVA E SOUSA SOARES

Presidente
Resolução nº 031/2023-CMAS 

Rua 11 Quadra 09 Área 1 - Conjunto Uirapuru – Telefone: (62) 9 9263-6356 
E-mail: assessoriaconselhos@senadorcanedo.go.gov.br
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